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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS LINHARES

PORTARIA Nº 249, DE 3 DE SETEMBRO DE 2025.

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS LINHARES DO INSTITUTO
,FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

nomeada pela Portaria nº 1.977, de 22 de novembro de 2021 da Reitoria Ifes, publicada no
DOU de 23.11.2021, seção 2, página 21, no uso de suas atribuições legais,

:RESOLVE

I – Declarar aberto o Processo Eleitoral para os representantes do Corpo Discente e
do Corpo Técnico-administrativo no Conselho Superior do Ifes, cuja eleição se dará por meio
dos Colégios Eleitorais, que serão constituídos segundo os critérios estabelecidos no
Regulamento constante do Anexo I.

II – No  Linhares será eleita uma chapa para os segmentos decampus
Técnicos-Administrativos e Discentes.

III – Dê-se ciência e publique-se 

SANDRA MARA MENDES DA SILVA BASSANI
Diretora-Geral
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Ministério da EducaçãoS�cr�taria d� Educação Profissional � T�cnológicaInstituto F�d�ral d� Educação, Ciência � T�cnologia do Espírito SantoCons�lho Sup�rior

RESOLUÇÃO CONSUP/IFES nº 110
DE 21 DE OUTUBRO DE 2022

Regulamenta o Processo Eleitoral para os representantes doCorpo Docente, do Corpo Discente e do Corpo Técnico-admi-nistrativo no Conselho Superior do Ifes e define normas parao Colégio Eleitoral.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADO ESPÍRITO SANTO – If�s, no uso d� suas atribuiçõ�s r�gim�ntais, consid�rando as d�cisõ�s prof�ridasp�lo Cons�lho Sup�rior do If�s �m R�união Extraordinária, r�alizada �m 21 d� outubro, b�m como:
I  o Estatuto do If�s, publicado no DOU �m 28.01.2010;
II  a R�solução CS nº 23/2010, d� 14.06.2010;

RESOLVE: r�gulam�ntar do Proc�sso El�itoral para r�pr�s�ntant�s do If�s no Cons�lho Sup�rior �normatizar o funcionam�nto das r�uniõ�s dos Colégios El�itorais.

CAPÍTULO I
DO CONSELHO SUPERIOR

Art. 1º. O Cons�lho Sup�rior t�m suas atribuiçõ�s � sua composição d�finidas no Estatuto do If�s, Artigo8º � s�us incisos.
Art. 2º. A �scolha dos r�pr�s�ntant�s d� cada s�gm�nto (Corpo Disc�nt�, Corpo Doc�nt� � Corpo Téc nico administrativo) da comunidad� int�rna no Cons�lho Sup�rior s�rá r�alizada por m�io do ColégioEl�itoral d� cada s�gm�nto, r�sp�ctivam�nt�.

CAPÍTULO II
DA ELEIÇÃO DO COLÉGIO ELEITORAL E DA COMISSÃO ELEITORAL

S�ção I
Da El�ição do Colégio El�itoral

Art. 3º. O Colégio El�itoral t�m a atribuição �xclusiva d� �scolh�r, �ntr� s�us m�mbros, os r�pr�s�ntan t�s d� cada s�gm�nto da comunidad� int�rna (Corpo Disc�nt�, Corpo Doc�nt� � Corpo Técnico adminis trativo) no Cons�lho Sup�rior, d� acordo com os incisos I, II � III do artigo 8º do Estatuto do If�s.
Art. 4º. S�rão constituídos por m�io d� �l�ição dir�ta, individual � s�cr�ta três Colégios El�itorais distin tos, por s�gm�nto, � s�us m�mbros titular�s � r�sp�ctivos supl�nt�s t�rão os mandatos d�:
I  Colégio El�itoral do Corpo Disc�nt�: 2 anos;



Instituto Federal do Espírito Santo. Assinado digitalmente no GeDoc por Sandra Mara Mendes da Silva Bassani (Diretora-geral do Campus Linhares).
Chave de autenticidade do documento: 74871FEB-058B3679-A5D6463E-8E450265
Consulte o certificado do documento para checar a assinatura digital. Verifique a autenticidade em https://gedoc.ifes.edu.br

Ministério da EducaçãoS�cr�taria d� Educação Profissional � T�cnológicaInstituto F�d�ral d� Educação, Ciência � T�cnologia do Espírito SantoCons�lho Sup�rior
II  Colégio El�itoral do Corpo Doc�nt�: 4 anos;
III  Colégio El�itoral do Corpo Técnico administrativo: 4 anos.
Parágrafo único. A atribuição do 1º supl�nt� s�rá substituir o titular nas r�uniõ�s.
Art. 5º. S�rão �l�itos novos r�pr�s�ntant�s no Colégio El�itoral para compl�m�ntação d� mandato so m�nt� �m caso d� vacância do titular � dos r�sp�ctivos supl�nt�s.

S�ção II
Da Comissão El�itoral

Art. 6º. Cada Dir�tor G�ral, � no caso da R�itoria, o R�itor, d�v�rá indicar, por m�io d� portaria, 1 r�pr� s�ntant� d� cada s�gm�nto (disc�nt�, técnico administrativo � doc�nt�) para compor a Comissão El�i toral do r�sp�ctivo Campus ou da R�itoria.
Parágrafo único. Para o Campus Vitória, �m função do total d� votant�s, s�rão indicados 2 r�pr�s�ntan t�s d� cada s�gm�nto.

CAPÍTULO III
DOS CANDIDATOS E DA INSCRIÇÃO

S�ção I
Dos Candidatos

Art. 7º. Pod�rão s�r candidatos a r�pr�s�ntant�s do Corpo Disc�nt� no Colégio El�itoral os alunos r�gu larm�nt� matriculados nos cursos técnicos, d� graduação � d� pós graduação qu� t�nham, no mínimo,1 ano a cumprir até a finalização do curso � t�nham no mínimo 16 anos compl�tos.
Art. 8º. Pod�rão candidatar s� a r�pr�s�ntant�s nos Colégios El�itorais d� suas r�sp�ctivas cat�goriastodos os s�rvidor�s �f�tivos � ativos, com �xc�ção dos qu�:
I  �st�jam lic�nciados ou afastados por p�ríodo igual ou sup�rior a 60 dias;
II  �st�jam afastados por motivo d� prisão;
III  �st�jam sob p�nas r�sultant�s d� Proc�ssos Administrativos Disciplinar�s ou Comissõ�s d� Ética;
IV  t�nham r�c�bido susp�nsão disciplinar d� 15 dias ou mais nos últimos 12 m�s�s ant�rior�s à data do�dital d� convocação das �l�içõ�s;
V  �st�jam �m �x�rcício d� mandato político;
VI  �st�jam à disposição d� outras instituiçõ�s ou órgãos �xt�rnos ao If�s; �
VII  s�jam m�mbros da CIS, da CPPD ou do Cons�lho d� Ensino, P�squisa � Pós Graduação � Ext�nsão doIf�s.

S�ção II
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Da Inscrição

Art. 9º. Todos os candidatos d�v�rão obrigatoriam�nt� s� inscr�v�r com um supl�nt�, s�ndo o ato d�inscrição assinado por ambos.
Art. 10 A Comissão El�itoral d� cada campus homologará as inscriçõ�s dos candidatos no prazo máximod� 24 horas após o término do p�ríodo d� inscrição, conform� o cal�ndário �l�itoral.

CAPÍTULO IV
DOS VOTANTES E DA VOTAÇÃO

S�ção I
Dos Votant�s

Art. 11 Pod�rão votar todos os s�rvidor�s do quadro ativo � p�rman�nt� do If�s.
Art. 12 Pod�rão votar todos os alunos r�gularm�nt� matriculados nos cursos pr�s�nciais d� cursos téc nicos, d� graduação � d� pós graduação.
Parágrafo único. Os alunos da modalidad� EAD (Ensino a Distância) pod�rão votar no campus ao qual�stiv�r�m vinculados.

S�ção II
Da Votação

Art. 13 O proc�sso d� votação para �scolha das chapas d� cada s�gm�nto s�rá r�alizado �l�tronicam�n t�, por m�io d� sist�ma �l�trônico d� �l�ição, o qual d�v�rá s�r d�vidam�nt� pr�parado p�las r�sp�ctivasComissõ�s El�itorais, constituídas conform� Art. 6º d�ssa r�solução.
Art. 14 A ord�m d� apr�s�ntação das chapas, na t�la d� votação, acompanhará a ord�m d� inscrição dasm�smas �m suas r�sp�ctivas unidad�s � s�gm�nto, d�v�ndo s�r a inscrição mais antiga a prim�ira a cons tar na lista d� opçõ�s.
Art. 15 O proc�sso d� votação d�s�nvolv�r s� á no dia �stab�l�cido �m cal�ndário �l�itoral, � d�v�ráabrang�r os turnos d� funcionam�nto do campus/unidad�s, �m horário a s�r d�finido � publicado p�laComissão El�itoral, s�ndo qu� o voto para �scolha é:
I  facultativo;
II  dir�to; �
III  s�cr�to.
Art. 16 O ac�sso d� cada votant� ao sist�ma �l�trônico d� votação s�rá conc�dido m�diant� id�ntificaçãor�alizada por m�io dos dados d� login � s�nha cadastrados nos sist�mas institucionais, s�ndo �ss�s dadossigilosos, p�ssoais � intransf�rív�is.
Art. 17 Na t�la d� votação do sist�ma �l�trônico d� votação, apar�c�rá o nom� dos candidatos qu�compõ� as chapas � as opçõ�s d� voto nulo � d� voto �m branco, todos pr�c�didos d� um campo, no qual
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o �l�itor d�v�rá marcar a sua �scolha, s�ndo qu� o sist�ma só finalizará a votação com a marcação d�ap�nas uma opção.
Paragrafo único. Uma v�z finalizada a votação, o sist�ma garantirá qu� o �l�itor não possa alt�rar our�alizar novo voto.
Art. 18 Os dirig�nt�s dos Campi, Campus Avançado, C�for � R�itoria d�v�rão provid�nciar �strutura ad� quada qu� p�rmita aos votant�s, qu� não tiv�r�m ac�sso à int�rn�t �/ou �quipam�nto, participar�m doproc�sso d� consulta à comunidad�.
§1º. D�v�rão s�r indicados, p�los r�f�ridos dirig�nt�s, um local ad�quado d� sua unidad�, �quipado comcomputador�s com ac�sso à int�rn�t, b�m como s�rvidor�s para atuar�m como apoiador�s para o fun cionam�nto do local no dia da votação.
§2º. Os votant�s qu� optar�m por participar do proc�sso d� consulta à comunidad� por m�io dos �qui pam�ntos disponibilizados p�las unidad�s do If�s d�v�rão proc�d�r da m�sma forma qu� os d�mais,s�ndo sua id�ntificação r�alizada por m�io dos dados d� ac�sso ao sist�ma, disp�nsando s� a apr�s�n tação d� docum�ntos comprobatórios.
Art. 19 O horário d� votação d�v�rá abrang�r todos os turnos d� funcionam�nto dos Campi/Unidad�s.
Art. 20 O voto s�rá por chapa (1 titular � 1 supl�nt�).
Art. 21 S�rá �l�ita �m cada campus 1 (uma) chapa por s�gm�nto para cada fração d� 1000 (um mil alu nos.
Parágrafo único. Na r�itoria s�rá �l�ita 1 (uma) chapa do s�gm�nto técnico administrativo.
Art. 22 Para o voto s�r consid�rado válido o �l�itor d�v�rá votar �m, no mínimo, uma das chapas can didatas a r�pr�s�ntant� do s�u s�gm�nto � no máximo no núm�ro total d� chapas a s�r�m �l�itas parao s�u s�gm�nto/campus.
Art. 23 S�rão d�clarados v�nc�dor�s os candidatos das chapas mais votadas (maioria simpl�s).

CAPÍTULO V
DA DEFINIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA COMUNIDADE NO CONSELHO SUPERIOR DO IFES E DO FUN CIONAMENTO DOS COLÉGIOS ELEITORAIS

S�ção I



Instituto Federal do Espírito Santo. Assinado digitalmente no GeDoc por Sandra Mara Mendes da Silva Bassani (Diretora-geral do Campus Linhares).
Chave de autenticidade do documento: 74871FEB-058B3679-A5D6463E-8E450265
Consulte o certificado do documento para checar a assinatura digital. Verifique a autenticidade em https://gedoc.ifes.edu.br

Ministério da EducaçãoS�cr�taria d� Educação Profissional � T�cnológicaInstituto F�d�ral d� Educação, Ciência � T�cnologia do Espírito SantoCons�lho Sup�rior
Da D�finição dos R�pr�s�ntant�s da Comunidad� no Cons�lho Sup�rior do If�s

Art. 24 Os três Colégios El�itorais r�unir s� ão, �m s�ssão única, para d�finir �ntr� s�us m�mbros os r� pr�s�ntant�s titular�s � supl�nt�s do r�sp�ctivo s�gm�nto no Cons�lho Sup�rior, os quais �x�rc�rão s�umandato, conform� o Estatuto do If�s (Artigo 8º, inciso II, III) p�lo p�ríodo d� 2 anos.
Art. 25 S�rão �l�itas, para cada Colégio El�itoral, 5 (cinco) chapas compostas por um titular � dois supl�n t�s, d�finidos como 1º � 2º supl�nt�s. (alt�rada p�la R�solução nº 142/2023)
§1º. O 2º supl�nt� t�rá a função d� substituir, �m caso d� vacância do titular � do 1º supl�nt�.
§2º. Em caso d� vacância do titular, o 1º supl�nt� assumirá a titularidad� � o 2º supl�nt� passará a s�r o1º.
Art. 25–A. Caso o quantitativo d� campi r�pr�s�ntados �m cada Colégio El�itoral s�ja inf�rior à r�pr�s�n tação mínima d�scrita no Artigo 25.; s�rão p�rmitidas, �xc�pcionalm�nt�, as s�guint�s composiçõ�s:(ins�rido p�la r�solução nº 142/2023)
I  chapas d� 2 m�mbros (titular � supl�nt�), limitadas a uma r�pr�s�ntação por campus; � (ins�rido p�lar�solução nº 142/2023)
II  chapas d� 2 m�mbros (titular � supl�nt�), limitadas a 2 (duas) r�pr�s�ntaçõ�s por campi, d�sd� qu�ap�nas uma d�las �x�rça titularidad� d� chapa. (ins�rido p�la r�solução nº 142/2023)
Parágrafo único. A composição d�scrita no Inciso II som�nt� s�rá autorizada quando as condiçõ�s doInciso I for�m insufici�nt�s para s� atingir a r�pr�s�ntação mínima d� 5 chapas. (ins�rido p�la r�solução nº142/2023)
Art. 26 Em caso d� vacância do titular � todos os supl�nt�s, o Colégio El�itoral r�sp�ctivo s�rá convocadopara �l�g�r novos r�pr�s�ntant�s para a compl�m�ntação do mandato.
Parágrafo único. A �l�ição dos novos r�pr�s�ntant�s dar s� á �ntr� os m�mbros do r�sp�ctivo ColégioEl�itoral.

S�ção II
Do funcionam�nto dos Colégios El�itorais

Art. 27 As normas para funcionam�nto dos colégios �l�itorais são as s�guint�s:
I  som�nt� participarão da r�união os m�mbros titular�s do Colégio El�itoral, s�ndo qu�, �m caso d�ausência d� um m�mbro titular, participará o s�u supl�nt�;
II  a r�união t�m duração pr�vista d� duas horas, pod�ndo s�r �xtraordinariam�nt� prorrogada �m m�iahora por d�cisão do Colégio El�itoral;
III  as candidaturas ao Cons�lho Sup�rior d�v�rão s�r apr�s�ntadas na forma d� chapas conform� dis posto no Artigo 25; (alt�rada p�la r�solução nº 142/2023)
IV  a �l�ição s�rá por m�io d� voto s�cr�to � r�alizada �l�tronicam�nt�; (alt�rada p�la r�solução nº 142/2023)
V  cada m�mbro do Colégio El�itoral pod�rá votar �m 1 (uma) chapa; (alt�rada p�la r�solução nº 142/2023)
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VI  no caso d� �l�ição d� mais d� uma chapa com r�pr�s�ntant�s do m�smo campus (s�ja titular ou su pl�nt�s), para o m�smo s�gm�nto, s�rá �liminada a chapa m�nos votada; �
VII  �m caso d� �mpat� na quinta colocação, o d�s�mpat� ocorr�rá por m�io d� nova votação, com aparticipação ap�nas das chapas qu� �mpataram.
Art. 28 Os casos omissos s�rão r�solvidos p�lo Cons�lho Sup�rior.
Art. 29 Ficam r�vogadas as s�guint�s r�soluçõ�s:
I  R�solução CS nº 02/2014, d� 21 d� f�v�r�iro d� 2014; �
II  R�solução CS nº 53/2020, d� 23 d� outubro d� 2020.
Art. 30 Esta R�solução, �m conformidad� com o parágrafo único do artigo 4º do D�cr�to 10.139/2019,�ntra �m vigor � inicia a produção d� s�us �f�itos na data d� sua publicação.

Jadir José P�la
Pr�sid�nt� do Cons�lho Sup�rior  IFES
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO  

ELEIÇÃO DO COLÉGIO ELEITORAL 

(   ) CORPO DISCENTE   (   ) CORPO DOCENTE   (  ) CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO  

CAMPUS: ______________________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO DA CHAPA  

Titular:_______________________________________________________ 

Matrícula / SIAPE: ______________________________________________ 

Telefone: _____________________________________________________ 

E-mail: _______________________________________________________ 

 

Suplente:_______________________________________________________ 

Matrícula / SIAPE: ______________________________________________ 

Telefone: _____________________________________________________ 

E-mail: _______________________________________________________ 

Declaramos estarmos cientes da Resolução CONSUP/IFES nº 110 de 21 de outubro de 2022, que 
regulamenta o Processo Eleitoral para os representantes do Corpo Docente, do Corpo Discente e do Corpo 
Técnico-administrativo no Conselho Superior do Ifes e define normas para o Colégio Eleitoral. 

Declaramos também que as fotos do titular e suplente serão encaminhadas para o e-mail designado pela 
comissão para serem inseridas no sistema Sig-eleições para identificação dos representantes da chapa.  

 

______________ - ES, _____ de _________ de 2025. 

_______________________________                           _________________________________ 

                        Assinatura Titular                                                                                       Assinatura Suplente 
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